
D E C R E T O       nº 2.928/2015 
 

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

D E C R E T A 
 
 
 

Art. 1º - Fica criada, no âmbito do Município de 
Bandeirantes, a CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO que apresenta os seguintes objetivos: 

 
I - Incorporar a sociedade, de forma democrática, transparente, geral e irrestrita, ao processo 

de discussão de políticas públicas voltadas ao Turismo e suas transversalidades; e 
II - Fornecer ao Poder Público e às entidades ligadas ao Setor de Turismo subsídios à 

elaboração participativa do Plano Municipal de Desenvolvimento Sustentável do 
Turismo  

 
Art. 2º - A CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO será 

realizada em caráter ordinário a cada 2 (dois) anos, devendo ocorrer no segundo semestre. 
 
Art. 3º - Fica instituída a Comissão de Gestão da 

CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO. 
 
§ 1º - A Comissão de Gestão da CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DE TURISMO será composta pelos seguintes representantes: 
 
I - Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Turismo; 
II - Presidente do Conselho Municipal do Turismo - CONTURBAN; 
III – Presidente da Associação Comercial e Industrial de Bandeirantes - ACIAB; 
IV – Presidente do Sindicato Rural de Bandeirantes; 
V – Representante da EMATER de Bandeirantes; e 
VI – Representante da Sala do Empreendedor. 

 
§ 2º - É de competência da Comissão de Gestão da 

CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO: 
 

I - organizar a Conferência Municipal e as Pré-Conferências, quando estas se fizerem 
necessárias; 

II - estabelecer as datas de realização da Conferência Municipal e das Pré-Conferências, 
quando as mesmas forem necessárias;  

III - definir a temática para cada edição da Conferência;  
IV – criar e aprovar o Regulamento da Conferência Municipal de Turismo; e 
V - zelar pelo bom trabalho e pelas boas condições de funcionamento de todo o processo da 

Conferência. 



 
Art. 4º - A Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e 

Turismo tem a incumbência de oficializar a Comissão de Gestão da Conferência, bem como é o 
órgão encarregado das devidas providências cabíveis para o bom êxito do evento. 

 
Art. 5º - A função dos membros da Comissão de Gestão é 

considerada de interesse público relevante e não será remunerada 
 
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 
do Paraná, em 31 de agosto de 2015. 
 
 
 
                                                                                                          Celso Benedito da Silva 
                                                                                                               Prefeito Municipal 

 


	D E C R E T O       nº 2.928/2015
	D E C R E T A


